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ACÓRDÃO

APELAÇÃO Nº 0019494-77.2014.815.2001.
ORIGEM: 12ª Vara Cível da Comarca desta Capital.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: WLSL Netto Alimentos do Brasil Eireli - EPP.
ADVOGADA: Anna Caroline Lopes Correia Lima (OAB/PB 11.971).
APELADA: Polyanna Emme Oliveira Herculano.
ADVOGADO: Danilo Carneiro de Lucena Barreto (OAB/PB 18.458).

EMENTA:  APELAÇÃO.  CONSIGNAÇÃO  EM  PAGAMENTO.
CONSUMAÇÃO  EM  ESTABELECIMENTO  COMERCIAL.  DISCUSSÃO
SOBRE  O  VALOR  DA  CONTA.  PARTE  AUTORA  QUE  NEGA
VEEMENTEMENTE  O  DÉBITO  QUE  LHE  FOI  IMPUTADO.
IMPOSSIBILIDADE  DE  DEMONSTRAÇÃO  DE  FATO  NEGATIVO.
COMPROVAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO, EXTINTIVO OU MODIFICATIVO
DO  DIREITO  AUTORAL.  ÔNUS  DO  RÉU.  AUSÊNCIA  DE  PROVAS  QUE
JUSTIFIQUEM A RECUSA AO RECEBIMENTO DO VALOR CONSIGNADO
EM  JUÍZO.  RECONHECIMENTO  DO  ADIMPLEMENTO  INTEGRAL  DA
DÍVIDA.  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.
PROVIMENTO NEGADO.

1. “Quando o Autor alega a inexistência de débito, por se tratar de prova de fato
negativo, compete ao Réu, pretenso credor, o ônus da prova acerca da existência e da
legitimidade da dívida.” (TJMG - AC 10097130009596001 MG - Órgão Julgador
Câmaras Cíveis / 13ª CÂMARA CÍVEL – Publicação 17/07/2015 – Julgamento 9 de
Julho de 2015 - Relator Luiz Carlos Gomes da Mata)

2.  O  ônus  da  prova  incumbe  ao  réu,  quanto  à  existência  de  fato  impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito do autor.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à  Apelação
n.º  0019494-77.2014.815.2001,  em que figuram como Apelante  W L S  L Netto
Alimentos  do  Brasil  Eireli  -  EPP e  como  Apelada  Polyanna  Emme  Oliveira
Herculano.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando  o  voto  do  Relator,  em  conhecer  da  Apelação,  negando-lhe
provimento.

VOTO.

WLSL Netto Alimentos do Brasil Eireli – EPP interpôs Apelação contra a
Sentença prolatada pelo Juízo da 12ª Vara Cível da Comarca desta Capital, f. 81/84,
nos autos da Ação de Consignação em Pagamento ajuizada em seu desfavor por
Polyanna Emme Oliveira Herculano, que julgou procedente o pedido para declarar
quitada a obrigação da Autora de pagar os produtos consumidos no estabelecimento
comercial  da  ora  Apelante  (“Bar  da  Devassa”),  bem  como  para  condená-la  ao
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, arbitrados em 10%
sobre o valor consignado. 



Em suas Razões, f. 89/93, alegou que os seus clientes recebem um cartão
para controle da consumação até a sua apresentação no momento da saída. 

Asseverou que o cartão entregue à Autora foi utilizado não apenas por ela,
como também pelos demais componentes da mesa,  o que ensejou a cobrança de
conta no valor de R$ 512,38 (quinhentos e doze reais e trinta e oito centavos), não
podendo ser  penalizado a aceitar  o  valor  consignado pela  Apelada  de R$ 35,00
(trinta e cinco reais).

Requereu,  ao  final,  o  provimento  do  Apelo  para  que  seja  julgado
improcedente o pedido.

Intimada, a Promovente apresentou Contrarrazões, f. 100/105, pugnando pela
manutenção do  Decisum,  ao argumento de que a Recorrida não apresentou provas
capazes de obstaculizar a pretensão consignatória.

Desnecessária a intervenção da Procuradoria de Justiça, por não configurar
quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178, do CPC de 2015.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço da Apelação.

A  Ré/Apelante  aduziu  que,  no  dia  1º  de  junho  de  2014,  o  cartão  de
consumação disponibilizado à  Autora/Apelada  ocasionou uma conta  no  valor  de
R$ 512,38 (quinhentos e doze reais e trinta e oito centavos), f. 12, motivo pelo qual
não aceitou a quantia por ela oferecida, de R$ 35,00 (trinta e cinco reais), depositada
em conta judicial por ocasião do ajuizamento da presente Demanda, f. 30/32.

A Recorrida, por sua vez,  nega veementemente, desde a Exordial,  que os
produtos por ela consumidos tenham dado causa ao débito que lhe foi imputado.

Os Tribunais de Justiça pátrios firmaram entendimento no sentido de que
quando o pedido formulado na Inicial estiver fundado em fato negativo, incumbe ao
réu o ônus da prova quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo
do direito autoral1.
1 APELAÇÃO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. PLEITO AUTORAL COM BASE
EM  FATO  NEGATIVO.  ÔNUS  DA  PROVA.  DO  RÉU.  PEDIDO  FORMULADO  EM
CONTRARRAZÕES.  INCABÍVEL.  1.  Quando  o  pedido  formulado  na  peça  de  ingresso  for
alicerçado  sobre  fato  negativo,  incumbe  ao  réu  o  ônus  da  prova  quanto  à  existência  de  fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, conforme precedente. 2. As contrarrazões
não são o meio processual adequado para impugnar os atos decisórios no processo, limitando-se a
contrarrazoar as razões recursais lançadas pela parte contrária. 3. O exercício regular do direito de
recorrer não implica em atitude procrastinatória por parte do apelante, ainda mais quando o recurso é
interposto de modo coerente e fundamentado. 4. Apelação conhecida e desprovida. (TJDF - APC
20140111310676 - Órgão Julgador 3ª Turma Cível – Publicação Publicado no DJE : 11/06/2015 .
Pág.: 169 – Julgamento 3 de Junho de 2015 – Relator GILBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA)

DANOS  MORAIS.  DESCONTO  INDEVIDO.  ALEGAÇÃO  INEXISTÊNCIA  DÉBITO.  FATO
NEGATIVO. ÔNUS DA PROVA DO RÉU FALHA PRESTAÇÃO SERVIÇOS. ARTIGO 14 CDC .
DANO MORAL COMPROVADO. DEVOLUÇÃO EM DOBRO. ARTIGO 42 CDC .  -Quando o
Autor alega a inexistência de débito, por se tratar de prova de fato negativo, compete ao Réu, pretenso
credor, o ônus da prova acerca da existência e da legitimidade da dívida. - A responsabilidade de
indenizar do banco decorre do fato do serviço, ou seja; responde pelos danos relativos a defeitos da
prestação do serviço (artigo 14 CDC ), pois a responsabilidade é objetiva. -Restando evidenciado nos
autos,  que  a  instituição  bancária  cobrou  indevidamente  valores  que  não  estavam  previstos
contratualmente, evidenciada está a má-fé do fornecedor, sendo cabível a restituição em dobro, nos
termos do parágrafo  único ,  do artigo 42 ,  do Código  de Defesa  do Consumidor.  (TJMG - AC



Com  base  no  referido  precedente,  a  Apelada  resta  impossibilitada  de
demonstrar que a sua consumação não gerou o montante exigido pela Apelante, por
se tratar de fato negativo, cabendo a esta comprovar a veracidade dessa dívida, nos
termos do art. 333, II, do CPC/732, aplicável durante o trâmite processual.

A Recorrente, muito embora pudesse comprovar, por meio das imagens do
seu sistema de segurança, o que foi consumido pela Apelada, não trouxe elementos
probatórios nesse sentido, requerendo, em sede de audiência, o julgamento da lide no
estado em que se encontrava, f. 80.

Considerando, portanto, que a Promovida/Apelante não se desincumbiu do
ônus de demonstrar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito autoral e,
consequentemente,  deixou  de  apresentar  justificativa  plausível  para  a  recusa  da
importância depositada em Juízo, o reconhecimento do cumprimento da obrigação
pecuniária é medida que se impõe. 

Posto isso, conhecida a Apelação, nego-lhe provimento.

É o voto.

Presidi o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta Quarta Câmara Es-
pecializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 08 de fevereiro de 2018,
conforme Certidão de julgamento, dele também participando, além deste Relator, os
Excelentíssimos  Desembargadores  João  Alves  da  Silva  e  Frederico  Martinho  da
Nóbrega Coutinho.  Presente à sessão o Excelentíssimo Procurador de Justiça Dr.
José Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

10097130009596001 MG - Órgão Julgador Câmaras Cíveis / 13ª CÂMARA CÍVEL – Publicação
17/07/2015 – Julgamento 9 de Julho de 2015 -  Relator Luiz Carlos Gomes da Mata)

2 Art. 333. O ônus da prova incumbe:
[…];
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.


